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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO 

NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E 

NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 

008/2009, TRAZ AO CONHECIMENTO PÚBLICO 

QUE FORAM PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2018 

 

CONCEDE TÍTULO DE 

CIDADÃO LEOPOLDINENSE. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃO 

LEOPOLDINENSE às seguintes personalidades: 

 

 ADEILSON RODRIGUES KAIZER; 

 CILMAR CESCONETTO FRANCESCHETTO; 

 CLAUDIO FALCK; 

 DEUZINETE PEREIRA FELISMINO; 

 EDDY ANTÔNIO MARCOS RUIZ; 

 EMILIO SERGIO DOS PASSOS; 

 FÁBIO DISCHER; 

 HELIO DIAS VASCONCELLOS; 

 IZADORA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 

SCHUMACHER; 

 LUCIMAR DIAS CANTO; 

 MARCELA DUTRA SIMON; 

 MARCELO FACCO; 

 OLAIR LEMOS; 

 RAFAEL FAVATTO; 

 REGINA DOLORES CALOTE HORBELT; 

 ROSIMERY BUTCKE FACCO; 

 SIDNEY MATIAS MENEZES; 

 SOLANGE MARIA COUTINHO; 

 THAMIRYS TRABACH CORTELETTI VIEIRA; 

 THIAGO VON RONDON ALBANO; 

 VINICIUS NUNES AZEVEDO; 

 WALACE JOSÉ TOZI SIAN; 

 ZITA LUCRECIA VOLKERS COUTINHO. 

 

Art. 2º - A concessão dos títulos honoríficos dar-se-á 

em Sessão Solene comemorativa do 131º (centésimo 

trigésimo primeiro) aniversário de Emancipação Política 

do Município de Santa Leopoldina. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina, 05 de abril de 2018. 

 

ROBSON JOSÉ SILLER 

Presidente da Câmara 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2018 

 

CONCEDE TÍTULO DE HONRA 

AO MÉRITO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido TÍTULO DE HONRA AO 

MÉRITO DO PODER LEGISLATIVO de SANTA 

LEOPOLDINA às seguintes personalidades: 

 

 ADELSON PEREIRA SABINO; 

 ALTINO MULLER; 

 ANA MARIA ROEPKE DA SILVA; 

 BELINHA ESPINDULA; 

 ILSE HEIM; 

 ILZA ANTÔNIA DE SOUZA; 

 JOÃO VENDELINO FOEGER; 

 LAURA MENDONÇA THOMAS; 

 LEANDRO BARTH; 

 LUCIANA APARECIDA VICTOR; 

 MARCIANE APARECIDA BOONE FACCO; 

 MARCUS MENDES DE MAGALHAES; 

 MARIA EMÍLIA RANGEL RAMOS; 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
 



Quinta-feira    19  de abril de 2018       Edição 261                I.O.E.Câmara Municipal Santa Leopoldina 

 

 

          IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
 

2 

 
 PATRICK MENDONÇA KRUGER; 

 REGINALDO ARMELAO; 

 SANTOS DOMONT ALVES;  

 SILVIO ROGÉRIO RAUL; 

 VALÉRIO GONÇALVES FERRO; 

 VANDERSON ALONSO LEITE; 

 VANIA MARIA KRUGER SIAN; 

 VANILDO REINHOLS. 

 

Art. 2º - A concessão dos títulos referidos no artigo 1º 

do Decreto Legislativo dar-se-á na Sessão Solene 

comemorativa do 131º (centésimo trigésimo primeiro) 

aniversário de Emancipação Política do Município de 

Santa Leopoldina.  

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina, 05 de abril de 2018. 

 

ROBSON JOSÉ SILLER 

Presidente da Câmara 

 

 

 

PORTARIA Nº. 023/2018 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina – Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica concedido período de férias a 

ASSESSORA PARLAMENTAR da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina/ES, Srª. TAMIRIS FRANÇA 

BARCELOS, de 02/05/2018 a 31/05/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 11 de abril de 2018. 

ROBSON JOSÉ SILLER 

Presidente da Câmara 

 

 

                         

                             

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1912 – DIA 04/04/2018 

 

ORDEM DO DIA 

 

Votação do Parecer da Comissão de Justiça e 

Redação de Leis aos Projetos:  

Projeto de Lei Nº 026/2017, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Inclui Elemento de Despesa no PPA, Lei Municipal Nº 

1468/2013.  

Projeto de Lei Nº 027/2017, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 1588/2016. 

Projeto de Lei Nº 028/2017, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento 

de 2017. 

Aprovação do Parecer da Comissão pela 

REJEIÇÃO. 

REJEITADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Emenda Aditiva 001 ao Projeto de Decreto 

Legislativo Nº 001/2018. 

Acrescenta ao artigo 1º do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 001/2018. 

 

 VINICIUS NUNES AZEVEDO; 

 HELIO DIAS VASCONCELLOS; 

 CLAUDIO FALCK; 

 IZADORA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 

SCHUMACHER. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo Nº 001/2018, de 

autoria da MESA DIRETORA. 

Concede Título de Cidadão Leopoldinense.  

 

 ADEILSON RODRIGUES KAIZER; 

 CILMAR CESCONETTO FRANCESCHETTO; 

 DEUZINETE PEREIRA FELISMINO; 

 EDDY ANTÔNIO MARCOS RUIZ; 

 EMILIO SERGIO DOS PASSOS; 

 FÁBIO DISCHER; 

 LUCIMAR DIAS CANTO; 

 MARCELA DUTRA SIMON; 

 MARCELO FACCO; 

 OLAIR LEMOS; 

 RAFAEL FAVATTO; 

 REGINA DOLORES CALOTE HORBELT; 

 ROSIMERY BUTCKE FACCO; 

 SIDNEY MATIAS MENEZES; 

 SOLANGE MARIA COUTINHO; 

 THAMIRYS TRABACH CORTELETTI VIEIRA; 

 THIAGO VON RONDON ALBANO; 

 WALACE JOSÉ TOZI SIAN; 

 ZITA LUCRECIA VOLKERS COUTINHO. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Emenda Aditiva 001 ao Projeto de Decreto 

Legislativo Nº 002/2018. 

Acrescenta ao artigo 1º do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 002/2018. 

 MARIA EMÍLIA RANGEL RAMOS; 

 MARCUS MENDES DE MAGALHAES; 

 VALÉRIO GONÇALVES FERRO; 

 LUCIANA APARECIDA VICTOR.`` 

 

 

Projeto de Decreto Legislativo Nº 002/2018, de 

autoria da MESA DIRETORA. 

Concede Título de Honra ao Mérito.  

 ADELSON PEREIRA SABINO; 

 ALTINO MULLER; 

 ANA MARIA ROEPKE DA SILVA; 

 BELINHA ESPINDULA; 

 ILSE HEIM; 

 ILZA ANTÔNIA DE SOUZA; 

 JOÃO VENDELINO FOEGER; 

 LAURA MENDONÇA THOMAS; 

 LEANDRO BARTH; 

 MARCIANE APARECIDA BOONE FACCO; 

 PATRICK MENDONÇA KRUGER; 

 REGINALDO ARMELAO; 

 SANTOS DOMONT ALVES;  

 SILVIO ROGÉRIO RAUL; 

 VANDERSON ALONSO LEITE; 

 VANIA MARIA KRUGER SIAN; 

 VANILDO REINHOLS. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1913 – DIA 11/04/2018 

 

ORDEM DO DIA 

 

Emenda Substitutiva Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 

007/2018. 

ALTERA OS TERMOS DO PROJETO DE LEI Nº 007/2018. 

 

Art. 14 – Fica o Poder Executivo 

autorizado a realizar as alterações 

necessárias no PPA (Plano Plurianual) e 

na LDO (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias), para adequação da 

presente Lei e sua inserção no âmbito 

da legislação do Município, mediante 

apresentação de proposta de Lei na 

Câmara de Vereadores.`` 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 
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– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Lei Nº 007/2018, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Cria o Fundo Municipal de Educação – FME e dá outras 

providências. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Requerimento Nº 013/2018, de autoria dos 

Vereadores ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS - 

PPS, LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA - PMN, 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS - PMN, MARCOS 

ADRIANO RAUTA - PSDB, NELSON LICHTENHELD - 

SD, ROBSON JOSÉ SILLER - MDB, ROMI CARLOS 

FACCO MULLER - PP, SERGIO ANGELI LAGO - PDT 

e VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vem requerer seja expedido ofício ao Prefeito 

Municipal, Sr. Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, 

solicitando cópia na íntegra dos ofícios expedidos pelo 

Gabinete do Prefeito Municipal no período de 1º de 

setembro a 31 de dezembro de 2017. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Indicação Nº 003/2018, de autoria do Vereador 

LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA – PMN. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, a realização de calçamento na 

comunidade de Rio do Meio, no trecho compreendido 

no Bar do Juca, próximo a Igreja Católica, até a ponte 

da comunidade. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Indicação Nº 004/2018, de autoria dos Vereadores 

LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA – PMN e ROMI 

CARLOS FACCO MULLER – PP. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz 

Horbelt Coutinho, a realização do calçamento na 

comunidade de Meia Légua, no trecho compreendido 

entre a Associação dos Produtores Rurais até a oficina 

de motos localizada na comunidade. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Indicação Nº 012/2018, de autoria da Vereadora 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal de Santa 

Leopoldina, Sr. Valdemar Luiz Horbelt Coutinho, a 

necessidade de realizar serviços de limpeza e 

manutenção no cemitério Municipal. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

SESSÃO SOLENE Nº. 1914 – DIA 17/04/2018 

 

Leituras dos Decretos Legislativos: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2018 

 

CONCEDE TÍTULO DE 

CIDADÃO LEOPOLDINENSE. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃO 

LEOPOLDINENSE às seguintes personalidades: 

 

 ADEILSON RODRIGUES KAIZER; 

 CILMAR CESCONETTO FRANCESCHETTO; 

 CLAUDIO FALCK; 

 DEUZINETE PEREIRA FELISMINO; 

 EDDY ANTÔNIO MARCOS RUIZ; 

 EMILIO SERGIO DOS PASSOS; 

 FÁBIO DISCHER; 

 HELIO DIAS VASCONCELLOS; 

 IZADORA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS 

SCHUMACHER; 

 LUCIMAR DIAS CANTO; 

 MARCELA DUTRA SIMON; 

 MARCELO FACCO; 

 OLAIR LEMOS; 

 RAFAEL FAVATTO; 

 REGINA DOLORES CALOTE HORBELT; 

 ROSIMERY BUTCKE FACCO; 

 SIDNEY MATIAS MENEZES; 

 SOLANGE MARIA COUTINHO; 

 THAMIRYS TRABACH CORTELETTI VIEIRA; 

 THIAGO VON RONDON ALBANO; 

 VINICIUS NUNES AZEVEDO; 

 WALACE JOSÉ TOZI SIAN; 

 ZITA LUCRECIA VOLKERS COUTINHO. 

 

Art. 2º - A concessão dos títulos honoríficos dar-se-á 

em Sessão Solene comemorativa do 131º (centésimo 

trigésimo primeiro) aniversário de Emancipação Política 

do Município de Santa Leopoldina. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina, 05 de abril de 2018. 

 

ROBSON JOSÉ SILLER 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2018 

 

CONCEDE TÍTULO DE HONRA 

AO MÉRITO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º - Fica concedido TÍTULO DE HONRA AO 

MÉRITO DO PODER LEGISLATIVO de SANTA 

LEOPOLDINA às seguintes personalidades: 

 

 ADELSON PEREIRA SABINO; 

 ALTINO MULLER; 

 ANA MARIA ROEPKE DA SILVA; 

 BELINHA ESPINDULA; 

 ILSE HEIM; 

 ILZA ANTÔNIA DE SOUZA; 

 JOÃO VENDELINO FOEGER; 

 LAURA MENDONÇA THOMAS; 

 LEANDRO BARTH; 

 LUCIANA APARECIDA VICTOR; 

 MARCIANE APARECIDA BOONE FACCO; 

 MARCUS MENDES DE MAGALHAES; 

 MARIA EMÍLIA RANGEL RAMOS; 

 PATRICK MENDONÇA KRUGER; 

 REGINALDO ARMELAO; 

 SANTOS DOMONT ALVES;  

 SILVIO ROGÉRIO RAUL; 

 VALÉRIO GONÇALVES FERRO; 

 VANDERSON ALONSO LEITE; 

 VANIA MARIA KRUGER SIAN; 

 VANILDO REINHOLS. 

 

Art. 2º - A concessão dos títulos referidos no artigo 1º 

do Decreto Legislativo dar-se-á na Sessão Solene 

comemorativa do 131º (centésimo trigésimo primeiro) 

aniversário de Emancipação Política do Município de 

Santa Leopoldina.  

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Santa Leopoldina, 05 de abril de 2018. 

 

ROBSON JOSÉ SILLER 

Presidente da Câmara 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1915 – DIA 18/04/2018 

 

ORDEM DO DIA 

 

Requerimento nº 004/2018, de autoria do Vereador 

MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB.  

Vem REQUERER a expedição de Ofício a Secretária 

Municipal de Administração de Santa Leopoldina/ES, 

Srª. Adriane Alves dos Santos Endringer, solicitando as 

seguintes informações: 

 

 Qual a forma de planejamento e controle de 

férias dos servidores?   

 Se existe um cronograma de férias pré-

agendadas e controladas?  

 Se existe algum servidor com férias vencidas há 

mais de dois anos (caso positivo, qual o motivo 

de descumprimento da legislação, deixando o 

servidor em estado de escravidão, uma vez que 

a legislação dá o direito ao servidor gozar 1 mês 

de férias a cada ano trabalhado).  

 Se existe algum planejamento da Secretaria 

Municipal de Administração (SEAD) para 

regularizar a situação de férias vencidas. Se 

existe algum planejamento da SEAD para 

recolher o direito a várias férias vencidas e 

acumuladas de servidor que não as requer por 

vontade própria? 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Requerimento nº 006/2018, de autoria do Vereador 

MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB.  

Vem REQUERER a expedição de Ofício ao Prefeito 

Municipal de Santa Leopoldina/ES, Exmo. Sr Valdemar 

Luiz Horbelt Countinho, solicitando relação nominal, 

contendo a descrição dos valores e os respectivos 

períodos, de gastos com moradia dos médicos do 

Projeto Mais médicos do Brasil (Lei Municipal nº 

1465/2013), apurados a partir de janeiro de 2017 até a 

presente data. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Moção de Pesar nº 006/2018, de autoria do 

Vereador LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA – PMN. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar 

MOÇÃO DE PESAR, a enlutada família, pelo 

falecimento do Sr.   HERMINIO TEIXEIRA DUTRA, 

ocorrido no dia 08 de março de 2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Moção de Pesar nº 007/2018, de autoria dos 

Vereadores ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS - 

PPS, LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA - PMN, 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS - PMN, MARCOS 

ADRIANO RAUTA - PSDB, NELSON LICHTENHELD - 

SD, ROBSON JOSÉ SILLER - MDB, ROMI CARLOS 

FACCO MULLER - PP, SERGIO ANGELI LAGO - PDT 

e VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar 

MOÇÃO DE PESAR, a enlutada família, pelo 

falecimento do Sr. LAERTE ROGÉRIO NEVES, 

ocorrido no dia 19 de março de 2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 



Quinta-feira    19  de abril de 2018       Edição 261                I.O.E.Câmara Municipal Santa Leopoldina 

 

 

          IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
 

7 

 
Moção de Pesar nº 008/2018, de autoria dos 

Vereadores ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS - 

PPS, LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA - PMN, 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS - PMN, MARCOS 

ADRIANO RAUTA - PSDB, NELSON LICHTENHELD - 

SD, ROBSON JOSÉ SILLER - MDB, ROMI CARLOS 

FACCO MULLER - PP, SERGIO ANGELI LAGO - PDT 

e VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar 

MOÇÃO DE PESAR, a enlutada família, pelo 

falecimento do Sr. ADRIANO SENE REICH, ocorrido 

no dia 03 de abril de 2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Moção de Pesar nº 009/2018, de autoria dos 

Vereadores ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS - 

PPS, LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA - PMN, 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS - PMN, MARCOS 

ADRIANO RAUTA - PSDB, NELSON LICHTENHELD - 

SD, ROBSON JOSÉ SILLER - MDB, ROMI CARLOS 

FACCO MULLER - PP, SERGIO ANGELI LAGO - PDT 

e VALDEMIRO BARTH – PP. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar 

MOÇÃO DE PESAR, a enlutada família, pelo 

falecimento do Sr. FABIO SANTOS, ocorrido no dia 08 

de abril de 2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Moção de Pesar nº 010/2018, de autoria da 

Vereadora LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar 

MOÇÃO DE PESAR, a enlutada família, pelo 

falecimento do Srª. PERLA VALENTIN DA SILVA, 

ocorrido no dia 26 de março de 2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

Moção de Pesar nº 011/2018, de autoria da 

Vereadora LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS – PMN. 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar 

MOÇÃO DE PESAR, a enlutada família, pelo 

falecimento do Sr.ª. NORETE CORREIA TIBURCIO, 

ocorrido no dia 10 de abril de 2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


